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LEI Nº. 1.043, DE 16 DE AGOSTO DE 2018.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.163.000,00 (um milhão cento e sessenta e três mil

reais), e determina outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – RJ

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, por Decreto, Crédito Adicional Suplementar até o valor de R$ 1.163.000,00

(um milhão, cento e sessenta e três mil reais), a fim de adequar a Lei Orçamentária Anual – Lei nº 1.001, de 28 de dezembro de

2017, para atender as despesas do Fundo de Previdência do Município de Pinheiral - PinheiralPrevi, como se segue:

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o art. 1º, na forma do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal

nº 4.320, de 17 de março de 1964, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, ou de créditos

adicionais, autorizados em lei, e a seguir especificados:

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

LEI Nº 1.044, DE 16 DE AGOSTO DE 2018.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.037.925,40 (Hum milhão, trinta e sete mil e

novecentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – RJ
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, por Decreto, Crédito Adicional Suplementar até o valor de R$ 1.037.925,40

(um milhão, trinta e sete mil e novecentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos), a fim de adequar a Lei Orçamentária Anual

– Lei nº 1.001 de 28 de dezembro de 2017, para atender as despesas da Secretaria Municipal de Educação, como se segue:
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Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o art. 1º, na forma do art. 43,

§ 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, os resultantes de anulação

parcial ou total de dotações orçamentárias, ou de créditos adicionais, autorizados em lei, e a

seguir especificados:

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

LEI Nº 1.045, DE 16 DE AGOSTO DE 2018.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.734.000,00 (um

milhão, setecentos e trinta e quatro mil reais), e determina outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – RJ

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, por Decreto, Crédito Adicional Suplementar

até o valor de R$ 1.734.000,00 (um milhão, setecentos e trinta e quatro mil reais), a fim de

adequar à Lei Orçamentária Anual – Lei nº 1.001, de 28 de dezembro de 2017, para atender as

despesas de diversas Secretarias do Municipais, como se segue:

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o art. 1º, na forma do art. 43,

§ 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, os resultantes de anulação

parcial ou total de dotações orçamentárias, ou de créditos adicionais, autorizados em lei, e a

seguir especificados:
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Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

LEI Nº 1.046, DE 23 DE AGOSTO DE 2018.

Altera a Lei nº 274, de 19 de fevereiro de 2004, para estabelecer a carga horária de 30h

semanais as funções de fiscalização.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 30 da Lei nº 274, de 19 de fevereiro de 2018, passa a vigorar com a seguinte

redação:

Art. 30 - A carga horária para os cargos públicos efetivos está prevista na Tabela I – Cargos

Efetivos, estabelecida de acordo com as características e normas legais aplicáveis a cada

categoria profissional.

Parágrafo único – O Prefeito por decreto pode alterar a carga horária para os cargos

públicos efetivos, observando a duração do trabalho semanal de no máximo 40h (quarenta

horas) e no mínimo de 30h (trinta horas).

Art. 2º - A Tabela I – Cargos Efetivos da Lei nº 274, de 19 de fevereiro de 2018, passa a vigorar

com a seguinte redação:

TABELA I – CARGOS EFETIVOS

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

LEI Nº 1.047, DE 27 DE AGOSTO DE 2018.

Dispõe sobre a regulamentação da Feira dos Produtores Rurais do Município de Pinheiral e

determina outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Esta Lei regulamenta a Feira dos Produtores Rurais do Município de Pinheiral, com

a finalidade de exposição e venda de mercadorias no varejo, sejam elas alimentícias ou não.

Parágrafo único - A feira ocorrerá em local público, preferencialmente na Praça Luiz Gonzaga,

Centro, em período diurno, com acesso livre para todas as pessoas.

Art. 2º - As mercadorias alimentícias podem ser:

I - In natura: hortaliças, legumes, grãos, frutas, tubérculos, cereais, ervas, carnes, aves, abatidas,

leite, ovos, entre outros;

II - Artesanais: frios, doces, compotas, pães, temperos, derivados do leite, entre outros;

Parágrafo único - Os produtos perecíveis, bem como os manipulados com data de validade,

deverão obedecer às exigências de produção, manuseio e armazenamento estabelecido pela

vigilância sanitária.

Art. 3º - As mercadorias não alimentícias podem ser:

I – Naturais: flores, xaxins, terra vegetal, sementes, adubos, entre outros;

II – Artesanais: produtos de tecidos, couros, metais, cerâmicas, madeiras, entre outros.

Art. 4° - A comercialização de carnes e aves abatidas deve obedecer às normas sanitárias em

vigor e só pode ser exercida em locais especialmente preparados e destinados para essa

finalidade, podendo ser utilizado veículos especiais dotados de sistema de refrigeração.

Art. 5° - A manipulação e comercialização de alimentos prontos para o consumo humano no

local da feira deve possuir autorização da vigilância sanitária.

Parágrafo único: É vedado a comercialização de produtos no chão.

Art. 6° - Compete a Prefeitura Municipal de Pinheiral:

I – Autorizar, fiscalizar, localizar, dimensionar, suspender o funcionamento e/ou remanejar a

Feira, sempre considerando o interesse público;

II – Estabelecer os critérios norteadores da escolha dos feirantes a serem licenciados, priorizando-

se os produtores rurais mais antigos;

III – Fiscalizar u cumprimento das normas contidas nesta Lei, sem prejuízo da fiscalização

dos demais órgãos competentes.

Art. 7° - A Prefeitura Municipal de Pinheiral deverá promover a instalação de banheiros nas

imediações da Feira, observando o quantitativo médio de frequência da população, garantindo

o mínimo de conforto e acessibilidade.

§ 1° - A Prefeitura poderá instalar banheiros químicos enquanto realiza estudo técnico e

execução da obra do banheiro definitivo.

§ 2° - Deverá garantir ao menos 1 (um) banheiro especial para deficientes.

Art. 8° - A distribuição espacial das barracas deve levar em conta os seguimentos dos produtos

a serem comercializados.

Art. 9° - Cabe a Prefeitura Municipal de Pinheiral a elaboração e regulamentação dos critérios

para seleção dos interessados em comercializar produtos na Feira.

Art. 10 - Os interessados em obter autorização devem abrir processo administrativo

formalizando a solicitação.

Art. 11 - Não é permitido aos feirantes abandonarem no recinto da Feira as mercadorias

restantes que não tenham sido vendidas, cuja sobra terá de ser imediatamente recolhida.

Art. 12 – É de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Pinheiral a limpeza do local da

Feira após sua realização, com maior brevidade possível.

Art. 13 – São hipóteses de advertência, além de outras estabelecidas pela Prefeitura Municipal

de Pinheiral, as seguintes condutas:

I - venda de mercadorias deterioradas;

II - cobrança superior aos valores fixados nas plaquetas;

III - fraude nos preços, medidas ou balanças;

IV - comportamento que atente contra a integridade física ou moral;

V - permissão de atividades por pessoas não credenciadas;

VI - transgressão de natureza grave das disposições constantes desta Lei.

Parágrafo único - Após duas advertências consecutivas ou três alternadas, poderá ser cassada
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a autorização concedida pela Prefeitura.

Art. 14 – A autorização poderá ser revogada a qualquer tempo

pela Prefeitura Municipal de Pinheiral, por motivo de

conveniência e oportunidade, em processo administrativo

aberto especificamente para este fim, garantindo ampla defesa

e contraditório.

Art. 15 – A Prefeitura Municipal de Pinheiral deverá elaborar

lista de espera de interessados para o caso de vacância de

vagas na Feira, mantendo esta informação em local de fácil

acesso e de forma pública.

Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de agosto de

2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

LEI Nº 1.048, DE 29 DE AGOSTO DE 2018.

Institui o Programa de Recuperação Fiscal no Município de

Pinheiral e determina outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – RJ
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído, no Município de Pinheiral o Programa

de Recuperação Fiscal – REFIS -, destinado a promover a

regularização de créditos no Município, decorrentes de

débitos dos contribuintes, relativos a impostos, taxas,

contribuições de melhoria, preços púbicos e tarifas em razão

dos fatos geradores ocorridos até 31 de julho de 2018,

constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados

ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os

decorrentes de falta de recolhimentos de valores retidos.

§ 1º - Cabe a Secretaria Municipal de Finanças a administração

do REFIS.

§ 2º - Os benefícios desta Lei serão concedidos mediante

instrumento próprio, conforme modelo aprovado por ato do

Executivo, regularmente instruído.

§ 3º - O disposto nesta Lei não implicará restituição de quantias

pagas.

Art. 2º - Os benefícios concedidos no Art. 1º alcançam os

créditos da Fazenda Municipal constituídos no exercício em

curso, os provenientes de retenção na fonte ou os casos de

compensação de crédito.

Art. 3º - O Programa REFIS obriga a preservação dos débitos

originais atualizados monetariamente.

Art. 4º - O contribuinte que desejar ingressar no REFIS deverá

optar para fazer jus a regime especial de consolidação dos

débitos incluídos no Programa, sejam decorrentes de obrigação

própria ou resultantes de responsabilidade tributária, tendo

por base a data da opção.

§ 1º - A opção pelo REFIS será formalizada nos prazos e

condições a seguir descritas:

I – 100% de anistia dos juros e multa, para pagamento em

parcela única, até 31 de outubro de 2018;

II – 90% de anistia dos juros e multa, para pagamento em até

03 (três) parcelas, sendo a 1ª parcela com vencimento no dia

31 de outubro de 2018, 2ª parcela com vencimento no dia 30

de novembro de 2018 e 3ª parcela com vencimento no dia 28

de dezembro de 2018; devendo a opção em caso de

parcelamento ser firmada até o dia 31 de outubro de 2018;

III – 80% de anistia dos juros e multa, para pagamento em 05

(cinco) parcelas, sendo a 1ª parcela com vencimento no dia

31 de outubro de 2018, 2ª parcela com vencimento no dia 30

de novembro de 2018, 3ª parcela com vencimento no dia 28

de dezembro de 2018, 4ª parcela com vencimento no dia 31

de janeiro de 2019 e 5ª parcela com vencimento no dia 28 de

fevereiro de 2019; devendo a opção em caso de parcelamento

ser firmada até o dia 31 de outubro de 2018;

IV – 70% de anistia dos juros e multa, para pagamento em 06

(seis) parcelas, sendo a 1ª parcela com vencimento no dia 31

de outubro de 2018, 2ª parcela com vencimento no dia 30 de

novembro de 2018, 3ª parcela com vencimento no dia 28 de

dezembro de 2018, 4ª parcela com vencimento no dia 31 de

janeiro de 2019, 5ª parcela com vencimento no dia 28 de

fevereiro de 2019 e 6ª parcela com vencimento no dia 29 de

março de 2019; devendo a opção em caso de parcelamento

ser firmada até o dia 31 de outubro de 2018;

V – 60% de anistia dos juros e multa, para pagamento em 07

(sete) parcelas, sendo a 1ª parcela com vencimento no dia 31

de outubro de 2018, 2ª parcela com vencimento no dia 30 de

novembro de 2018, 3ª parcela com vencimento no dia 28 de

dezembro de 2018, 4ª parcela com vencimento no dia 31 de

janeiro de 2019, 5ª parcela com vencimento no dia 28 de

fevereiro de 2019, 6ª parcela com vencimento no dia 29 de

março de 2019 e 7ª parcela com vencimento no dia 30 de abril

de 2019; devendo a opção em caso de parcelamento ser firmada

até o dia 31 de outubro de 2018;

VI – 50% de anistia dos juros e multa, para pagamento em 08

(oito) parcelas, sendo a 1ª parcela com vencimento no dia 31

de outubro de 2018, 2ª parcela com vencimento no dia 30 de

novembro de 2018, 3ª parcela com vencimento no dia 28 de

dezembro de 2018, 4ª parcela com vencimento no dia 31 de

janeiro de 2019, 5ª parcela com vencimento no dia 28 de

fevereiro de 2019, 6ª parcela com vencimento no dia 29 de

março de 2019, 7ª parcela com vencimento no dia 30 de abril

de 2019 e 8ª parcela com vencimento no dia 31 de maio de

2019 devendo a opção em caso de parcelamento ser firmada

até o dia 31 de outubro de 2018;

VII – 20% de anistia dos juros e multa, para pagamento em

12 (doze) parcelas, sendo a 1ª parcela com vencimento no dia

31 de outubro de 2018, 2ª parcela com vencimento no dia 30

de novembro de 2018, 3ª parcela com vencimento no dia 28

de dezembro de 2018, 4ª parcela com vencimento no dia 31

de janeiro de 2019, 5ª parcela com vencimento no dia 28 de

fevereiro de 2019, 6ª parcela com vencimento no dia 29 de

março de 2019, 7ª parcela com vencimento no dia 30 de abril

de 2019, 8ª parcela com vencimento no dia 31 de maio de

2019, 9ª parcela com vencimento no dia 28 de junho de 2019,

10ª parcela com vencimento no dia 31 de julho de 2019, 11ª

parcela com vencimento no dia 30 de agosto de 2019 e 12ª

parcela com vencimento no dia 30 de setembro de 2019,

devendo a opção em caso de parcelamento ser firmada até o

dia 31 de outubro de 2018;

VIII – 10% de anistia dos juros e multa, para pagamento em

18 (dezoito) parcelas, sendo a 1ª parcela com vencimento no

dia 31 de outubro de 2018, 2ª parcela com vencimento no dia

30 de novembro de 2018, 3ª parcela com vencimento no dia

28 de dezembro de 2018, 4ª parcela com vencimento no dia

31 de janeiro de 2019, 5ª parcela com vencimento no dia 28

de fevereiro de 2019, 6ª parcela com vencimento no dia 29 de

março de 2019, 7ª parcela com vencimento no dia 30 de abril

de 2019, 8ª parcela com vencimento no dia 31 de maio de

2019, 9ª parcela com vencimento no dia 28 de junho de 2019,

10ª parcela com vencimento no dia 31 de julho de 2019, 11ª

parcela com vencimento no dia 30 de agosto de 2019, 12ª

parcela com vencimento no dia 30 de setembro de 2019, 13ª

parcela com vencimento no dia 31 de outubro de 2019, 14ª

parcela com vencimento no dia 29 de novembro de 2019, 15ª

parcela com vencimento no dia 30 de dezembro de 2019 e 16ª

parcela com vencimento em 31 de janeiro de 2020, devendo a

opção em caso de parcelamento ser firmada até o dia 31 de

outubro de 2018;

§ 2º - Só poderão usufruir do parcelamento descrito no inciso

VIII, aqueles considerados grandes devedores, definidos nos

termos desta Lei, aqueles contribuintes, sejam pessoas Físicas/

MEI e/ou Jurídicas, com débitos cujos fatos geradores tenham

ocorrido até 31/07/2018, conforme disposto no Art. 1º, com

montante superior a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil

reais).

§ 3º - O valor das parcelas será atualizado monetariamente e

mensalmente, de acordo com a variação do Índice de Preços

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), fixado pelo

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou

outro índice específico que venha substitui-lo, acumulado no

exercício anterior.

§ 4º - Não são obedecidos os limites mínimos da Lei nº 729 de

18 de dezembro de 2013 para os pagamentos descritos nos

incisos I, II, III ou IV do § 1º do Art. 4º desta Lei.

§ 5º - Nos débitos ajuizados, sobre os valores apurados após

a redução de juros e multas pelo REFIS, incidirá o percentual

de 10% (dez por cento) a título de honorários advocatícios

que serão objeto de parcelamento, juntamente, com os valores

das custas judiciais, ficando isentos dos honorários

advocatícios acima referidos, os contribuintes que gozarem

de gratuidade de justiça, concedida pelo Juízo da execução.

Art. 5º - Tratando-se de crédito tributário objeto de

impugnação, inclusive já em grau de recurso, o sujeito passivo

deverá reconhecer, expressamente, a procedência do

lançamento que tenha dado origem ao procedimento e

formalizar a desistência no ato do pagamento ou parcelamento.

Parágrafo Único – Quando o crédito tributário, ou não, for

objeto de ação judicial em face do Município, a concessão

dos benefícios previstos nesta Lei fica condicionada à

desistência da ação e ao pagamento, pelo devedor, de custas

e despesas processuais inclusive os honorários de seu

advogado.

Art. 6º - A opção pelo REFIS dar-se-á mediante requerimento

do contribuinte, em formulário específico a ser definido pela

Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 7º - O contribuinte optante pelo REFIS que deixar de

pagar 03 (três) das parcelas, consecutivas ou alternadas, no

prazo pactuado terá seu parcelamento cancelado,

restabelecendo-se os valores e as condições anteriores do

crédito, considerando-se os pagamentos efetuados até a data

do cancelamento.

§ 1º - O parcelamento, uma vez cancelado, ensejará a inscrição

do saldo remanescente em Dívida Ativa, se não estiver ainda

inscrito, sua execução caso esteja inscrito, ou o

prosseguimento da execução, se já tiver ajuizado.

§ 2º - A falta de pagamento de qualquer parcela no vencimento

ensejará o acréscimo de multa de 0.33% (trinta e três

centésimos por cento) por dia de atraso, limitada a 10% (dez

por cento) e de juros de mora de 1% ao mês.

Art. 8º - O valor mínimo de cada parcela será definido por

tipo de pessoa:

Pessoa Física/MEI (microempreendedor individual) R$ 50,00

Pessoa Jurídica R$ 100,00

Art. 9º - Os benefícios desta Lei não se aplicam à extinção

parcial ou integral do crédito, mediante dação em pagamento.
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Art. 10 º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com vigência determinada até 31

de dezembro de 2018, quando será encerrado o programa de recuperação fiscal, revogando-se

as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

LEI Nº 1.049, DE 29 DE AGOSTO DE 2018.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 595.000,00 (Quinhentos
e noventa e cinco mil reais).
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – RJ
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei n.º 1.001, de 28/12/2017;
CONSIDERANDO se tratar de Suplementação Orçamentária, não envolvendo qualquer
tipo de transferência financeira, conforme Art.167, VIII, da Constituição Federal, Artigo 13 e
14 da Portaria MPAS n.º 402/2008;
CONSIDERANDO não se tratar de consignação de recursos entre integrantes do orçamento
fiscal e da seguridade social, conforme Portaria STN n.º 163, Artigo 7º;
Faço saber que a Câmara Municipal de Pinheiral aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Artigo 1º: Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, por Decreto, Crédito Adicional
Suplementar até o valor de R$ 595.000,00 (Quinhentos e noventa e cinco mil reais), a fim de
adequar a Lei Orçamentária Anual – Lei nº. 1.001 de 28 de dezembro de 2017, a fim de adequar
as despesas do Fundo Municipal de Saúde, como se segue:

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o art. 1º, na forma do art.
43, § 1º, inciso III, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, os resultantes de anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias, ou de créditos adicionais, autorizados em lei, e a
seguir especificados:

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

LEI Nº 1.050, DE 29 DE AGOSTO DE 2018.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 230.000,00 (Duzentos
e trinta mil reais).
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – RJ
Faço saber que a Câmara Municipal de Pinheiral aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Artigo 1º: Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, por Decreto, Crédito Adicional
Suplementar até o valor de R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais), a fim de adequar a Lei
Orçamentária Anual – Lei nº. 1.001 de 28 de dezembro de 2017, a fim de adequar as despesas
do Fundo Municipal de Saúde, como se segue:

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o art. 1º, na forma do art.
43, § 1º, inciso III, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, os resultantes de anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias, ou de créditos adicionais, autorizados em lei, e a
seguir especificados:

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

LEI Nº 1.051, DE 29 DE AGOSTO DE 2018.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.782.385,49 (um

milhão, setecentos e oitenta e dois mil, trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta e nove

centavos), e determina outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – RJ
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, por Decreto, Crédito Adicional Suplementar

até o valor de R$ 1.782.385,49 (um milhão, setecentos e oitenta e dois mil, trezentos e oitenta

e cinco reais e quarenta e nove centavos), a fim de adequar à Lei Orçamentária Anual – Lei nº

1.001, de 28 de dezembro de 2017, para atender as despesas de diversas Secretarias Municipais,

como se segue:
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Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o art. 1º, na forma do art. 43,

§ 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, os resultantes de anulação

parcial ou total de dotações orçamentárias, ou de créditos adicionais, autorizados em lei, e a

seguir especificados:
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Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

REPUBLICAÇÃO DA LEI

LEI Nº. 1.024, DE 29 DE JUNHO DE 2018.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.209.747,39 (um
milhão, duzentos e nove mil, setecentos e quarenta e sete reais e trinta e nove centavos).
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – RJ
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, por Decreto, Crédito Adicional Suplementar
até o valor de R$ 1.209.747,39 (um milhão, duzentos e nove mil, setecentos e quarenta e sete
reais e trinta e nove centavos), a fim de adequar a Lei Orçamentária Anual – Lei nº 1.001, de
28 de dezembro de 2017, para atender as despesas da Secretaria Municipal de Assistência
Social e Direitos Humanos, como se segue:
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Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o art. 1º, na forma do art. 43,
§ 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, os resultantes de anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias, ou de créditos adicionais, autorizados em lei, e a
seguir especificados:
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Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de junho de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

ACÓRDÃO
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE

DA LEI MUNICIPAL Nº 980/2017

DECRETOS

DECRETO Nº. 2.566, DE 16 DE AGOSTO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.163.000,00 (um
milhão cento e sessenta e três mil reais), e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Orgânica Municipal,
que determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.043, de 16 de agosto de 2018;
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar até o valor de 1.163.000,00 (um milhão,
cento e sessenta e três mil reais), a fim de adequar à Lei Orçamentária Anual – Lei nº 1.001, de
28 de dezembro de 2017, para atender as despesas do Fundo de Previdência do Município de
Pinheiral - PinheiralPrevi, como se segue:

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o art. 1º, na forma do art. 43,
§ 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, os resultantes de anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias, ou de créditos adicionais, autorizados em lei, e a
seguir especificados:

Art. 3º - Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.567, DE 16 DE AGOSTO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.037.925,40 (Hum
milhão, trinta e sete mil e novecentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos).
O PREFEITO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Orgânica Municipal,
que determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.044, de 16 de agosto de 2018;
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar até o valor de R$ 1.037.925,40 (um
milhão, trinta e sete mil e novecentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos), a fim de
adequar à Lei Orçamentária Anual – Lei nº 1.001 de 28 de dezembro de 2017, para atender as
despesas da Secretaria Municipal de Educação, como se segue:
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Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o art. 1º, na forma do art. 43,
§ 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, os resultantes de anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias, ou de créditos adicionais, autorizados em lei, e a
seguir especificados:

Art. 3º - Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.568, DE 16 DE AGOSTO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.734.000,00 (um
milhão, setecentos e trinta e quatro mil reais), e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Orgânica Municipal,
que determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.045, de 16 de agosto de 2018;
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar até o valor de R$ 1.734.000,00 (um
milhão, setecentos e trinta e quatro mil reais), a fim de adequar à Lei Orçamentária Anual – Lei
nº 1.001, de 28 de dezembro de 2017, para atender as despesas de diversas Secretarias do
Municipais, como se segue:

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o art. 1º, na forma do art. 43,
§ 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, os resultantes de anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias, ou de créditos adicionais, autorizados em lei, e a
seguir especificados:
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.569, DE 29 DE AGOSTO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 595.000,00
(Quinhentos e noventa e cinco mil reais), e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Orgânica Municipal,
que determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.049, de 29 de agosto de 2018;
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar até o valor de R$ 595.000,00 (Quinhentos
e noventa e cinco mil reais), a fim de adequar a Lei Orçamentária Anual – Lei nº. 1.001 de 28
de dezembro de 2017, a fim de adequar as despesas do Fundo Municipal de Saúde, como se
segue:

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o art. 1º, na forma do art. 43,
§ 1º, inciso III, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, os resultantes de anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias, ou de créditos adicionais, autorizados em lei, e a
seguir especificados:

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.570, DE 29 DE AGOSTO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 230.000,00
(Duzentos e trinta mil reais).
O PREFEITO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Orgânica Municipal,
que determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.050, de 29 de agosto de 2018;
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar até o valor de R$ 230.000,00 (Duzentos
e trinta mil reais), a fim de adequar a Lei Orçamentária Anual – Lei nº. 1.001 de 28 de dezembro
de 2017, a fim de adequar as despesas do Fundo Municipal de Saúde, como se segue:

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o art. 1º, na forma do art. 43,
§ 1º, inciso III, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, os resultantes de anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias, ou de créditos adicionais, autorizados em lei, e a
seguir especificados:

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.571, DE 29 DE AGOSTO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.782.385,49 (um
milhão, setecentos e oitenta e dois mil, trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta e nove
centavos) e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Orgânica Municipal,
que determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.051, de 29 de agosto de 2018;
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar até o valor de R$ 1.782.385,49 (um
milhão, setecentos e oitenta e dois mil, trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta e nove
centavos), a fim de adequar a Lei Orçamentária Anual – Lei nº 1.001, de 28 de dezembro de
2017, para atender as despesas de diversas Secretarias Municipais, como se segue:
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Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o art. 1º, na forma do art. 43,
§ 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, os resultantes de anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias, ou de créditos adicionais, autorizados em lei, e a
seguir especificados:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de Agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 829, DE 16 DE AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3.975, de 09 de agosto de

2018;

RESOLVE
Art. 1º - Incorporar a partir de 1º de agosto de 2018, no salário da servidora MAURICÉA

APARECIDA REIS GAMA SILVA, matrícula sob n° 9455-4, a fração correspondente a 3/8

(três oitavos) ao tempo de exercício em cargo de comissão, na forma do Art. 79/A da Lei 187,

de 30 de dezembro de 2002.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 830, DE 17 DE AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXII - Nº 502 - Pinheiral - RJ, 30 de Agosto de 201820
CONSIDERANDO o resultado do Concur-

so Público – Edital 001/2018, homologado

através do Decreto nº 2.524, de 11 de maio

de 2018, publicado no Informativo Oficial

do Município de Pinheiral nº 495, de 15 de

maio de 2018;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.078, de 14 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 1º de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, ANA

BEATRIZ SELVANI SANTANA, aprovada

no Concurso Público - Edital nº 01/2018,

realizado em 15 de abril de 2018, para exercer

o cargo público efetivo de Agente Técnico

Municipal, lotada na Procuradoria Geral.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 831, DE 17 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do Concur-

so Público – Edital 001/2018, homologado

através do Decreto nº 2.524, de 11 de maio

de 2018, publicado no Informativo Oficial

do Município de Pinheiral nº 495, de 15 de

maio de 2018;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.051, de 13 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 1º de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, RODOLFO

AMARO DA SILVEIRA, aprovado no

Concurso Público - Edital nº 01/2018,

realizado em 15 de abril de 2018, para exercer

o cargo público efetivo de Agente Técnico

Municipal, lotado na Secretaria Municipal

de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 832, DE 17 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do Concur-

so Público – Edital 001/2018, homologado

através do Decreto nº 2.530, de 28 de maio

de 2018, publicado no Informativo Oficial

do Município de Pinheiral nº 496, de 30 de

maio de 2018;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.022, de 13 de

agosto de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 08 de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, LAIS DIAS

DOS SANTOS, aprovada no Concurso

Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15

de abril de 2018, para exercer o cargo público

efetivo de Assistente Social, lotada na

Secretaria Municipal de Assistência Social e

Direitos Humanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 833, DE 17 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do Concur-

so Público – Edital 001/2018, homologado

através do Decreto nº 2.530, de 28 de maio

de 2018, publicado no Informativo Oficial

do Município de Pinheiral nº 496, de 30 de

maio de 2018;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.023, de 13 de

agosto de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 13 de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, MARCELE

FREIXO GUEDES, aprovada no Concurso

Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15

de abril de 2018, para exercer o cargo público

efetivo de Psicólogo, lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social e Direitos

Humanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 834, DE 17 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.530, de

28 de maio de 2018, publicado no Informativo

Oficial do Município de Pinheiral nº 496, de

30 de maio de 2018;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.054, de 13 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 03 de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, CAROLINA

FRANCO BRITO, aprovada no Concurso

Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15

de abril de 2018, para exercer o cargo público

efetivo de Psicólogo, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 835, DE 17 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.530, de

28 de maio de 2018, publicado no Informativo

Oficial do Município de Pinheiral nº 496, de

30 de maio de 2018;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.043, de 13 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 1º de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, GILSON

BALTAZAR GONÇALVES, aprovado no

Concurso Público - Edital nº 01/2018,

realizado em 15 de abril de 2018, para exercer

o cargo público efetivo de Médico Clínico

Geral, lotado na Secretaria Municipal de

Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 836, DE 17 DE

AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.524, de

11 de maio de 2018, publicado no Informativo

Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de

15 de maio de 2018;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.049, de 13 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 1º de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, LAURA

MARIA SILVA SANT’ANNA BANDEIRA,

aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/

2018, realizado em 15 de abril de 2018, para

exercer o cargo público efetivo de Agente

Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 837, DE 17 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  o resultado do

Concurso, homologado através do Decreto

nº 2.478, de 21 de dezembro de 2017,

publicado no Informativo Oficial do

Município de Pinheiral nº 486, de 28 de

dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de

janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de

Cargos, Carreiras e Vencimentos dos

Profissionais da Educação da Rede Pública

do Município de Pinheiral;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.042, de 13 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear a partir de 13 de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, GUILHER-

ME VENTURA DE SOUZA, aprovado no

Concurso Público - Edital nº 01/2017,

realizado em 26 de novembro de 2017, para

exercer o cargo público efetivo de Auxiliar de

Creche, lotado na Secretaria Municipal de
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Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 838, DE 17 DE

AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do Concur-

so, homologado através do Decreto nº 2.487,

de 15 de janeiro de 2018, publicado no

Informativo Oficial do Município de Pinheiral

nº 487, de 15 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de

janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de

Cargos, Carreiras e Vencimentos dos

Profissionais da Educação da Rede Pública

do Município de Pinheiral;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.066, de 14 de

agosto de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Nomear a partir de 13 de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, AMANDA

MARINHO RIBEIRO, aprovada no

Concurso Público - Edital nº 01/2017,

realizado em 26 de novembro de 2017, para

exercer o cargo público efetivo de Professor

I, lotada na Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 839, DE 17 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do

Concurso, homologado através do Decreto

nº 2.487, de 15 de janeiro de 2018, publicado

no Informativo Oficial do Município de

Pinheiral nº 487, de 15 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de

janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de

Cargos, Carreiras e Vencimentos dos

Profissionais da Educação da Rede Pública

do Município de Pinheiral;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.041, de 13 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear a partir de 10 de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, SUSANA DA

ROCHA ALMEIDA, aprovada no Concurso

Público - Edital nº 01/2017, realizado em 26

de novembro de 2017, para exercer o cargo

público efetivo de Professor I, lotada na

Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 840, DE 17 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do Concur-

so Público – Edital 001/2018, homologado

através do Decreto nº 2.524, de 11 de maio

de 2018, publicado no Informativo Oficial

do Município de Pinheiral nº 495, de 15 de

maio de 2018;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.056, de 13 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 06 de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, JOCILENE

SOARES DAS CHAGAS, aprovada no

Concurso Público - Edital nº 01/2018,

realizado em 15 de abril de 2018, para exercer

o cargo público efetivo de Agente Técnico

em Laboratório, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 841, DE 17 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Proces-

so Administrativo nº 6007, de 27 de outubro

de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função

de Inspetor de Alunos, a contar de 03/06/

2018 e o término em 29/11/2018, da servidora

FABIANA PASCHOAL CAITANO CAL-

DEIRA, matrícula sob o nº 9536-0, exercendo

o cargo de Agente Auxiliar de Trânsito, lotada

na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 842, DE 17 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6292, de 24 de

novembro de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função

de Porteiro, a contar de 06/08/2018 e o término

em 01/02/2019, da servidora ISABEL

CRISTINA DE OLIVEIRA MARCHI,

matrícula sob o nº 9175-2, exercendo o cargo

de Agente Auxiliar de Serviços Municipais,

lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 843, DE 17 DE

AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.530, de

28 de maio de 2018, publicado no Informativo

Oficial do Município de Pinheiral nº 496, de

30 de maio de 2018;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.046, de 13 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 1º de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, CRISTIANO

DIAS DE SOUZA, aprovado no Concurso

Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15

de abril de 2018, para exercer o cargo público

efetivo de Cozinheiro, lotado na Secretaria

Municipal de Saúde

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 844, DE 17 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.524, de

11 de maio de 2018, publicado no Informativo

Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de

15 de maio de 2018;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.050, de 13 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 1º de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, MARCELO

DE SOUZA, aprovado no Concurso Público

- Edital nº 01/2018, realizado em 15 de abril

de 2018, para exercer o cargo público efetivo

de Agente Auxiliar de Serviços Municipais,

lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 845, DE 17 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.524, de

11 de maio de 2018, publicado no Informativo

Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de

15 de maio de 2018;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.055, de 13 de
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RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 03 de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, DÉBORA DE

ANDRADE SILVA, aprovada no Concurso

Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15

de abril de 2018, para exercer o cargo público

efetivo de Agente Auxiliar de Serviços

Municipais, lotada na Secretaria Municipal

de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 846, DE 17 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.036, de 13 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária DÉBORAH CHACA-

XIRO DIAS MELO, matrícula sob n° 9412-

1, ocupando o Cargo de Auxiliar de Creche,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em

23/07/2018 e término em 27/07/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 847, DE 17 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.037, de 13 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde ao funcionário ELENO JÚNIOR

LIMA DE SOUZA, matrícula sob n° 9590-

1, ocupando o Cargo de Assessor III, lotado

na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo

de 15 (quinze) dias, com início em 20/07/

2018 e término em 03/08/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 848, DE 17 DE

AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.038, de 13 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde ao funcionário JONATHAN

FERREIRA PILER, matrícula sob n° 9423-

4, ocupando o Cargo de Vigia, lotado na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 05 (cinco) dias, com início em 06/08/2018

e término em 10/08/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 849, DE 17 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.040, de 13 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária MARILZA RIBEIRO

MACHADO, matrícula sob n° 9551-2,

ocupando o Cargo de Inspetor de Alunos,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início

em 31/07/2018 e término em 14/08/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 850, DE 17 DE

AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.039, de 13 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária LUCIANE GUEDES

MOREIRA, matrícula sob n° 9392-2,

ocupando o Cargo de Professor I, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 15 (quinze) dias, com início em 01/08/

2018 e término em 15/08/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 851, DE 17 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei

Municipal nº 615, de 25 de agosto de 2011.

CONSIDERANDO o Processo Adminis-

trativo nº 4.044, de 13 de agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder gratificação por

desempenho de função para profissionais do

Programa Saúde da Família - GDFPSF, ao

servidor GILSON BALTAZAR GONÇAL-

VES, com a matrícula sob o nº 9651-5,

exercendo o cargo de Médico Clínico Geral,

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a

partir de 1º de agosto de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 852, DE 17 DE

AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.530, de

28 de maio de 2018, publicado no Informativo

Oficial do Município de Pinheiral nº 496, de

30 de maio de 2018;

CONSIDERANDO o que consta no Proces-

so Administrativo nº 4.053, de 13 de agosto

de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 1º de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, RAPHA-

ELLA DE OLIVEIRA CUNHA TRINDA-

DE, aprovada no Concurso Público - Edital

nº 01/2018, realizado em 15 de abril de 2018,

para exercer o cargo público efetivo de

Médico Neuropediatra, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 853, DE 17 DE

AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.530, de

28 de maio de 2018, publicado no Informativo

Oficial do Município de Pinheiral nº 496, de

30 de maio de 2018;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.052, de 13 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 1º de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, BRUNO

TELLES DE SOUSA, aprovado no Concurso

Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15

de abril de 2018, para exercer o cargo público

efetivo de Médico Psiquiatra, lotado na

Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 854, DE 17 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.530, de
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28 de maio de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral nº 496, de 30

de maio de 2018;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.048, de 13 de agosto de

2018;

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 1º de agosto de 2018, pelo Regime Estatutário, FRANCIANE

EMANUELLE PACHECO FERREIRA, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2018,

realizado em 15 de abril de 2018, para exercer o cargo público efetivo de Médico Pediatra,

lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 855, DE 17 DE AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2018, homologado através

do Decreto nº 2.530, de 28 de maio de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município

de Pinheiral nº 496, de 30 de maio de 2018;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.045, de 13 de agosto de

2018;

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 1º de agosto de 2018, pelo Regime Estatutário, KÁTIA VILLAÇA

DOS SANTOS, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15 de abril

de 2018, para exercer o cargo público efetivo de Médico Plantonista Socorrista Maternidade,

lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 856, DE 17 DE AGOSTO DE 2018.

Concede estabilidade aos servidores aprovados no Estágio Probatório para provimento dos

Cargos Efetivos da Prefeitura do Município de Pinheiral, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO os termos da Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002 que dispõe sobre

o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Pinheiral e dá outras providências, bem

como, os da Lei nº 274, de 19 de fevereiro de 2004 que cria o Plano de Cargos dos Servidores

do Poder Executivo Municipal, e dá outras providências, e os do Decreto nº 1106, de 9 de abril

de  2009 que dispõe sobre o cumprimento do Estágio Probatório de servidor público civil

ocupante de cargo de provimento efetivo da administração direta, das autarquias e das fundações

públicas do Município de Pinheiral, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 4.109, de 16 de agosto de

2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder a contar de Julho de 2018, estabilidade aos servidores admitidos em

decorrência da aprovação do Concurso Público Edital nº 02/2010, e aprovado no Estágio

Probatório para o provimento dos Cargos Efetivos da Prefeitura do Município de Pinheiral,

constantes das tabelas da Lei nº 274, de 19 de fevereiro de 2004, aos servidores relacionados

abaixo:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 857, DE 17 DE AGOSTO DE 2018.

Concede estabilidade aos servidores aprovados no Estágio Probatório para provimento dos

Cargos Efetivos da Prefeitura do Município de Pinheiral, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO os termos da Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002 que dispõe sobre

o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Pinheiral e dá outras providências, bem

como, os da Lei nº 274, de 19 de fevereiro de 2004 que cria o Plano de Cargos dos Servidores

do Poder Executivo Municipal, e dá outras providências, e os do Decreto nº 1106, de 9 de abril

de  2009 que dispõe sobre o cumprimento do Estágio Probatório de servidor público civil

ocupante de cargo de provimento efetivo da administração direta, das autarquias e das fundações

públicas do Município de Pinheiral, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 4.113, de 16 de agosto de

2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder a contar de Agosto de 2018, estabilidade aos servidores admitidos em

decorrência da aprovação do Concurso Público Edital nº 02/2010, e aprovado no Estágio

Probatório para o provimento dos Cargos Efetivos da Prefeitura do Município de Pinheiral,

constantes das tabelas da Lei nº 274, de 19 de fevereiro de 2004, aos servidores relacionados

abaixo:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 858, DE 20 DE AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.097, de 15 de agosto de

2018;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar de 15 de agosto de 2018, YASMIN SANI FERREIRA

ROSA DA SILVA, do Cargo Efetivo de Professor I, com lotação na Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 859, DE 20 DE AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2018, homologado através

do Decreto nº 2.530, de 28 de maio de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município

de Pinheiral nº 496, de 30 de maio de 2018;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.103, de 16 de agosto de

2018;

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 21 de agosto de 2018, pelo Regime Estatutário, RENATA

FERREIRA CIPRIANO, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15

de abril de 2018, para exercer o cargo público efetivo de Assistente Social, lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 860, DE 21 DE AGOSTO
DE 2018.

Substitui membros da Portaria nº. 52, de 08

de janeiro de 2018, que institui a Comissão

de Acompanhamento e Fiscalização do

Contrato de Gestão com a contratada Viva

Rio.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 873,

de 27 de agosto de 2015, que dispõe sobre a

qualificação de entidades como organizações

sociais e dá outras providências;

CONSIDERANDO o decreto nº 2.156, de

28 de agosto de 2015, que dispõe sobre o

Regulamento Geral de Qualificação e

Contratação das Organizações Sociais no

âmbito da Administração Direta e Indireta

do Município de Pinheiral;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº

873/2015, no seu artigo 8º e que o Decreto

Municipal nº 2156/2015 no seu artigo 25,

ambos dispõem sobre a Fiscalização do

contrato de gestão;

CONSIDERANDO  que a Secretaria

Municipal de Saúde de Pinheiral firmou o

contrato de gestão nº 108/2015, Processo

Administrativo nº 1004/2015, com a

Organização Social VivaRio, para

administração do Pronto Atendimento,

Laboratório de Análises Clínicas e CEO-

Centro de Especialidades Odontológicas do

Hospital Municipal Prefeito Aurelino

Gonçalves Barbosa;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.025, de 13 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Substituir os membros dos incisos I

e II, da Portaria nº. 52, de 08 de janeiro de

2018, passando a vigorar com a seguinte

redação:

Art. 1º - ................................ [...]

I – Jéssica Fonseca Anselmo, matrícula 9636-

8;

II – Antônio Carlos Cambraia Junior,

matrícula 9644-9,

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 861, DE 21 DE
AGOSTO DE 2018.

Retifica a Portaria nº 372, de 09 de abril de

2018, que nomeou membros para compor o

Conselho Municipal de Acompanhamento e

Controle Social do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação -

FUNDEB

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE

Artigo 1º - Retificar a Portaria nº 372, de 09

de abril de 2018, que nomeou membros para

compor o Conselho Municipal de

Acompanhamento e Controle Social do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento

da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação – FUNDEB,

conforme segue:

Na representação do Conselho Tutelar:

Suplente: Onde se lê: Celina da Silva

Gonçalves, leia-se: Celina Silva e Silva

Gonçalves

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 862, DE 21 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.530, de

28 de maio de 2018, publicado no Informativo

Oficial do Município de Pinheiral nº 496, de

30 de maio de 2018;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.132, de 17 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 13 de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, ADRIANA

COSTA NUNES DOS SANTOS, aprovada

no Concurso Público - Edital nº 01/2018,

realizado em 15 de abril de 2018, para exercer

o cargo público efetivo de Fisioterapeuta,

lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 863, DE 21 DE

AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.530, de

28 de maio de 2018, publicado no Informativo

Oficial do Município de Pinheiral nº 496, de

30 de maio de 2018;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.134, de 17 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 14 de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário,

ELISÂNGELA NUNES MARTINS,

aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/

2018, realizado em 15 de abril de 2018, para

exercer o cargo público efetivo de

Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal

de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 864, DE 21 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.530, de

28 de maio de 2018, publicado no Informativo

Oficial do Município de Pinheiral nº 496, de

30 de maio de 2018;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.135, de 17 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 02 de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário,

ROSÂNGELA DA SILVA WERNECK,

aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/

2018, realizado em 15 de abril de 2018, para

exercer o cargo público efetivo de

Odontólogo, lotada na Secretaria Municipal

de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 865, DE 21 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.530, de

28 de maio de 2018, publicado no Informativo

Oficial do Município de Pinheiral nº 496, de

30 de maio de 2018;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.131, de 17 de

agosto de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 13 de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, TAINÁ DA

CUNHA SILVA, aprovada no Concurso

Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15

de abril de 2018, para exercer o cargo público

efetivo de Fonoaudiólogo, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 866, DE 21 DE

AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.524, de

11 de maio de 2018, publicado no Informativo

Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de

15 de maio de 2018;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.133, de 17 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 14 de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, ANA MARIA

DE AGUIAR MEIRELES, aprovada no

Concurso Público - Edital nº 01/2018,

realizado em 15 de abril de 2018, para exercer

o cargo público efetivo de Técnico em

Imobilização Ortopédica, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 867, DE 21 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.154, de 20 de

agosto de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde ao funcionário IRANI SEVERINO DE

MEIRA PAIVA, matrícula sob n° 9381-2,

ocupando o Cargo de Agente Auxiliar de

Serviços Municipais, lotado na Secretaria

Municipal de Assistência Social e Direitos

Humanos, pelo prazo de 15 (quinze) dias,

com início em 06/08/2018 e término em 20/

08/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 868, DE 21 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.155, de 20 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária ISABEL CRISTINA DE

OLIVEIRA MARCHI, matrícula sob n°

9175-2, ocupando o Cargo de Agente Auxiliar

de Serviços Municipais, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, pelo prazo de 15

(quinze) dias, com início em 06/08/2018 e

término em 20/08/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 869, DE 21 DE

AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.156, de 20 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária JACIRA DA SILVA

TEIXEIRA DE SOUZA, matrícula sob n°

9464-4, ocupando o Cargo de Agente Técnico

em Enfermagem, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, pelo prazo de 15

(quinze) dias, com início em 06/08/2018 e

término em 20/08/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 870, DE 21 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.152, de 20 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária APARECIDA DOS

SANTOS SILVA, matrícula sob n° 1521-7,

ocupando o Cargo de Professor I, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 10 (dez) dias, com início em 06/08/2018 e

término em 15/08/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 871, DE 21 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.151, de 20 de

agosto de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária ANDREZA SILVA

SOUZA, matrícula sob n° 9265-2, ocupando

o Cargo de Agente Auxiliar de Serviços

Municipais, lotada na Secretaria Municipal

de Saúde, pelo prazo de 15 (quinze) dias,

com início em 10/08/2018 e término em 24/

08/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 872, DE 21 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.153, de 20 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária ELIANE APARECIDA

DE OLIVEIRA, matrícula sob n° 2472-4,

ocupando o Cargo de Auxiliar Administrativo,

lotada na Secretaria Municipal de

Administração, pelo prazo de 15 (quinze)

dias, com início em 06/08/2018 e término em

20/08/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 873, DE 21 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.158, de 20 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária NATÁLIA SILVA

ALVES, matrícula sob n° 9417-4, ocupando

o Cargo de Agente Auxiliar de Serviços

Municipais, lotada na Secretaria Municipal

de Obras e Serviços Públicos, pelo prazo de

15 (quinze) dias, com início em 06/08/2018 e

término em 20/08/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 874, DE 21 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 4º

da Lei n° 354, de 13 de fevereiro de 2006;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.128, de 17 de

agosto de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder gratificação de plantão

não médico a servidora ROSELI NICOLAU

DA SILVA, matrícula sob n° 9416-7,

ocupando o Cargo de Agente Auxiliar de

Serviços Municipais, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, a contar de 1º de agosto

de 2018, tendo em vista, o mesma

desempenhar atividade em regime de 24 (vinte

e quatro) horas, gratificação esta fixada em

30% (trinta por cento) do padrão percebido.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 875, DE 21 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.157, de 20 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária MARIA BEATRIZ

CRUZAL DE BRITO BEZERRA, matrícula

sob n° 9473-9, ocupando o Cargo de

Fisioterapeuta, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, pelo prazo de 10 (dez)

dias, com início em 24/07/2018 e término em

02/08/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO
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PORTARIA Nº. 876, DE 21 DE

AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.104, de 16 de

agosto de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar de

16 de agosto de 2018, SÍLVIA DE LIMA

DOS SANTOS, do Cargo Efetivo de

Pedagogo – Orientador Educacional, com

lotação na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 877, DE 21 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.100, de 16 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença à servidora

MARIANE PINHO LISBOA, matrícula sob

o nº 9470-7, ocupando o Cargo de Agente de

Recepção, lotada na Secretaria Municipal de

Administração, pelo prazo de 20 (vinte) dias,

a partir de 07/08/2018 e término em 26/08/

2018 para acompanhar sua mãe que encontra-

se em tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 878, DE 23 DE

AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4225, de 28 de

junho de 2013;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar readaptação, a contar de

24/07/2018 e o término em 19/02/2019, da

servidora GABRIELA CARVALHO SILVA,

matrícula sob o nº 9452-8, exercendo a função

de Auxiliar de Secretaria, lotada na Secretaria

Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 879, DE 23 DE

AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 112/

A da Lei Municipal nº 187, de 30 de dezembro

de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo A dministrativo n° 868, de 23 de

fevereiro de 2016;

RESOLVE
Artigo 1º - Prorrogar a redução de 1/3 da

jornada de trabalho da servidora HELEN

CRISTIAN FIRMINO BRAGA DA SILVA,

matrícula sob n° 9443-0, exercendo o Cargo

de Inspetor de Alunos, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, com início em 16/

07/2018 e término em 15/07/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 880, DE 23 DE

AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.179, de 21 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar de

20 de agosto de 2018, MARIA TEREZA

HENRIQUES MEIRELLES, do Cargo

Efetivo de Professor I, com lotação na

Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de
agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 881, DE 24 DE

AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  o resultado do

Concurso, homologado através do Decreto

nº 2.478, de 21 de dezembro de 2017,

publicado no Informativo Oficial do

Município de Pinheiral nº 486, de 28 de

dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de

janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de

Cargos, Carreiras e Vencimentos dos

Profissionais da Educação da Rede Pública

do Município de Pinheiral;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.193, de 21 de

agosto de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Nomear a partir de 20 de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, SEANE DA

SILVA TEIXEIRA, aprovada no Concurso

Público - Edital nº 01/2017, realizado em 26

de novembro de 2017, para exercer o cargo

público efetivo de Auxiliar de Creche, lotada

na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 882, DE 24 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.524, de

11 de maio de 2018, publicado no Informativo

Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de

15 de maio de 2018;

CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de

janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de

Cargos, Carreiras e Vencimentos dos

Profissionais da Educação da Rede Pública

do Município de Pinheiral;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.194, de 21 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 16 de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, AMANDA

MANOEL, aprovada no Concurso Público -

Edital nº 01/2018, realizado em 15 de abril de

2018, para exercer o cargo público efetivo de

Secretário Escolar, lotada na Secretaria

Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 883, DE 24 DE

AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.164, de 20 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar de

20 de agosto de 2018, PEDRO HENRIQUE

BATISTA DOS SANTOS, do Cargo Efetivo

de Agente de Recepção, com lotação na

Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 884, DE 24 DE

AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.227, de 23 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 23 de

agosto de 2018, BÁRBARA CARLOS DO

CARMO, do Cargo em Comissão de

Assessor III, com lotação na Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 885, DE 24 DE

AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;
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CONSIDERANDO o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.530, de

28 de maio de 2018, publicado no Informativo

Oficial do Município de Pinheiral nº 496, de

30 de maio de 2018;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.102, de 21 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 20 de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, LEONEL

RODRIGO DE SOUZA, aprovado no

Concurso Público - Edital nº 01/2018,

realizado em 15 de abril de 2018, para exercer

o cargo público efetivo de Motorista CNH

“D”, lotado na Secretaria Municipal de Obras

e Serviços Públicos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 886, DE 29 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do Concur-

so Público – Edital 001/2018, homologado

através do Decreto nº 2.524, de 11 de maio

de 2018, publicado no Informativo Oficial

do Município de Pinheiral nº 495, de 15 de

maio de 2018;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.233, de 23 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 22 de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, NEUSELI DA

SILVA NARDELI, aprovada no Concurso

Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15

de abril de 2018, para exercer o cargo público

efetivo de Agente Técnico em Radiologia,

lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 887, DE 29 DE

AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do Concur-

so Público – Edital 001/2018, homologado

através do Decreto nº 2.524, de 11 de maio

de 2018, publicado no Informativo Oficial

do Município de Pinheiral nº 495, de 15 de

maio de 2018;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.235, de 23 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 29 de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, JAMALIEL

ALVES PALMEIRA, aprovado no Concurso

Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15

de abril de 2018, para exercer o cargo público

efetivo de Técnico em Imobilização

Ortopédica, lotado na Secretaria Municipal

de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 888, DE 29 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.530, de

28 de maio de 2018, publicado no Informativo

Oficial do Município de Pinheiral nº 496, de

30 de maio de 2018;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.231, de 23 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 06 de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, MAURÍCIO

CELANI LOPES SIQUEIRA, aprovado no

Concurso Público - Edital nº 01/2018,

realizado em 15 de abril de 2018, para exercer

o cargo público efetivo de Odontólogo, lotado

na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 889, DE 29 DE

AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.530, de

28 de maio de 2018, publicado no Informativo

Oficial do Município de Pinheiral nº 496, de

30 de maio de 2018;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.232, de 23 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 22 de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, CRISTINA

MENDES DE MELO BORGES, aprovada

no Concurso Público - Edital nº 01/2018,

realizado em 15 de abril de 2018, para exercer

o cargo público efetivo de Fonoaudiólogo,

lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 890, DE 29 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.524, de

11 de maio de 2018, publicado no Informativo

Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de

15 de maio de 2018;

CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de

janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de

Cargos, Carreiras e Vencimentos dos

Profissionais da Educação da Rede Pública

do Município de Pinheiral;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.241, de 23 de

agosto de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 23 de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, FÁBIO

HENRIQUE FARIA, aprovado no Concurso

Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15

de abril de 2018, para exercer o cargo público

efetivo de Instrutor de Fanfarra, lotado na

Secretaria Municipal de Educação:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 891, DE 29 DE
AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do Concur-

so Público – Edital 001/2018, homologado

através do Decreto nº 2.530, de 28 de maio

de 2018, publicado no Informativo Oficial

do Município de Pinheiral nº 496, de 30 de

maio de 2018;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.102, de 16 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 15 de agosto de

2018, pelo Regime Estatutário, LUCIANO

BERNARDO MUNIZ, aprovado no

Concurso Público - Edital nº 01/2018,

realizado em 15 de abril de 2018, para exercer

o cargo público efetivo de Motorista CNH

“D”, lotado na Secretaria Municipal de

Assistência Social e Direitos Humanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de

agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 892, DE 29 DE

AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.230, de 23 de

agosto de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença à servidora

AMANDA MARINHO RIBEIRO, matrícu-

la sob o nº 9695-5, ocupando o Cargo de

Professor I, lotada na Secretaria Municipal

de Educação, pelo prazo de 09 (nove) dias, a

partir de 16/08/2018 e término em 24/08/2018

para acompanhar seu filho que encontra-se

em tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.
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Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 893, DE 29 DE AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.252, de 24 de agosto de

2018;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 24 de agosto de 2018, THALITA GOMES MACHADO,

do Cargo em Comissão de Assessor II, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência

Social e Direitos Humanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 894, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 31 de agosto de 2018, LEIDIANE MENDES

RAMOS DA SILVA, do Cargo em Comissão de Assessor I, com lotação no Gabinete do

Prefeito.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
AO CONTRATO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE
CONTRATO DE TRABALHO

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 001/2017: Temporário para atender necessidades de excepcional interesse
público, nos termos da lei municipal nº. 283/2004 – TERMO ADITIVO;
Partes: Prefeitura Municipal de Pinheiral e Adílson Carlos Gomes;
Duração: 6 (seis) meses;
Valor Mensal: R$ 1.014,00 (Hum mil e quatorze reais);
Cargo: Agente de Combate as Endemias;
Processo: 1007/2017;
Objeto: Prestação temporária de serviços de excepcional interesse público;
Data: 01/07/2018

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 006/2017: Temporário para atender necessidades de excepcional interesse
público, nos termos da lei municipal nº. 283/2004 – TERMO ADITIVO;
Partes: Prefeitura Municipal de Pinheiral e Alex Martins;
Duração: 6 (seis) meses;
Valor Mensal: R$ 1.014,00 (Hum mil e quatorze reais);
Cargo: Agente de Combate as Endemias;
Processo: 1007/2017;
Objeto: Prestação temporária de serviços de excepcional interesse público;
Data: 01/07/2018

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 002/2017: Temporário para atender necessidades de excepcional interesse
público, nos termos da lei municipal nº. 283/2004 – TERMO ADITIVO;
Partes: Prefeitura Municipal de Pinheiral e Gleidson de Araújo Gomes;
Duração: 6 (seis) meses;
Valor Mensal: R$ 1.014,00 (Hum mil e quatorze reais);
Cargo: Agente de Combate as Endemias;
Processo: 1007/2017;
Objeto: Prestação temporária de serviços de excepcional interesse público;
Data: 01/07/2018

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 003/2017: Temporário para atender necessidades de excepcional interesse
público, nos termos da lei municipal nº. 283/2004 – TERMO ADITIVO;
Partes: Prefeitura Municipal de Pinheiral e Lyonn Wagner de Aguiar Nobrega;
Duração: 6 (seis) meses;
Valor Mensal: R$ 1.014,00 (Hum mil e quatorze reais);
Cargo: Agente de Combate as Endemias;
Processo: 1007/2017;
Objeto: Prestação temporária de serviços de excepcional interesse público;
Data: 01/07/2018

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 005/2017: Temporário para atender necessidades de excepcional interesse
público, nos termos da lei municipal nº. 283/2004 – TERMO ADITIVO;
Partes: Prefeitura Municipal de Pinheiral e Paula Valeria Camargo;
Duração: 6 (seis) meses;
Valor Mensal: R$ 1.014,00 (Hum mil e quatorze reais);
Cargo: Agente de Combate as Endemias;
Processo: 1007/2017;
Objeto: Prestação temporária de serviços de excepcional interesse público;
Data: 01/07/2018

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 024/2017: Temporário para atender necessidades de excepcional interesse
público, nos termos da lei municipal nº. 283/2004 – TERMO ADITIVO;
Partes: Prefeitura Municipal de Pinheiral e Alessandra Vergílio Valente;
Duração: 6 (seis) meses;
Valor Mensal: R$ 1.014,00 (Hum mil e quatorze reais);
Cargo: Agente Comunitário de Saúde;
Processo: 1007/2017;
Objeto: Prestação temporária de serviços de excepcional interesse público;
Data: 01/07/2018

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
Prefeito
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 016/2017: Temporário para atender
necessidades de excepcional interesse público, nos termos da
lei municipal nº. 283/2004 – TERMO ADITIVO;
Partes: Prefeitura Municipal de Pinheiral e Danieli Augusta
da Silva;
Duração: 6 (seis) meses;
Valor Mensal: R$ 1.014,00 (Hum mil e quatorze reais);
Cargo: Agente Comunitário de Saúde;
Processo: 1007/2017;
Objeto: Prestação temporária de serviços de excepcional
interesse público;
Data: 01/07/2018

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 020/2017: Temporário para atender
necessidades de excepcional interesse público, nos termos da
lei municipal nº. 283/2004 – TERMO ADITIVO;
Partes: Prefeitura Municipal de Pinheiral e Daniella Ferreira
Barbosa;
Duração: 6 (seis) meses;
Valor Mensal: R$ 1.014,00 (Hum mil e quatorze reais);
Cargo: Agente Comunitário de Saúde;
Processo: 1007/2017;
Objeto: Prestação temporária de serviços de excepcional
interesse público;
Data: 01/07/2018

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 008/2017: Temporário para atender
necessidades de excepcional interesse público, nos termos da
lei municipal nº. 283/2004 – TERMO ADITIVO;
Partes: Prefeitura Municipal de Pinheiral e Daniely Adalberto
de Souza;
Duração: 6 (seis) meses;
Valor Mensal: R$ 1.014,00 (Hum mil e quatorze reais);
Cargo: Agente Comunitário de Saúde;
Processo: 1007/2017;
Objeto: Prestação temporária de serviços de excepcional
interesse público;
Data: 01/07/2018

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 018/2017: Temporário para atender
necessidades de excepcional interesse público, nos termos da
lei municipal nº. 283/2004 – TERMO ADITIVO;
Partes: Prefeitura Municipal de Pinheiral e Istefania Munique
de Oliveira Januário;
Duração: 6 (seis) meses;
Valor Mensal: R$ 1.014,00 (Hum mil e quatorze reais);
Cargo: Agente Comunitário de Saúde;
Processo: 1007/2017;
Objeto: Prestação temporária de serviços de excepcional
interesse público;
Data: 01/07/2018

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 022/2017: Temporário para atender
necessidades de excepcional interesse público, nos termos da
lei municipal nº. 283/2004 – TERMO ADITIVO;
Partes: Prefeitura Municipal de Pinheiral e Janaína Batista
de Souza Silva;
Duração: 6 (seis) meses;
Valor Mensal: R$ 1.014,00 (Hum mil e quatorze reais);
Cargo: Agente Comunitário de Saúde;
Processo: 1007/2017;
Objeto: Prestação temporária de serviços de excepcional
interesse público;
Data: 01/07/2018

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 010/2017: Temporário para atender
necessidades de excepcional interesse público, nos termos da
lei municipal nº. 283/2004 – TERMO ADITIVO;
Partes: Prefeitura Municipal de Pinheiral e Jessica
Conegundes da Silva;
Duração: 6 (seis) meses;
Valor Mensal: R$ 1.014,00 (Hum mil e quatorze reais);
Cargo: Agente Comunitário de Saúde;
Processo: 1007/2017;
Objeto: Prestação temporária de serviços de excepcional
interesse público;
Data: 01/07/2018

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 015/2017: Temporário para atender
necessidades de excepcional interesse público, nos termos da
lei municipal nº. 283/2004 – TERMO ADITIVO;
Partes: Prefeitura Municipal de Pinheiral e Juliana Pinto
Madeira;
Duração: 6 (seis) meses;
Valor Mensal: R$ 1.014,00 (Hum mil e quatorze reais);
Cargo: Agente Comunitário de Saúde;
Processo: 1007/2017;
Objeto: Prestação temporária de serviços de excepcional
interesse público;
Data: 01/07/2018

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 025/2017: Temporário para atender
necessidades de excepcional interesse público, nos termos da
lei municipal nº. 283/2004 – TERMO ADITIVO;
Partes: Prefeitura Municipal de Pinheiral e Julineila Almeida
Figueiredo;
Duração: 6 (seis) meses;
Valor Mensal: R$ 1.014,00 (Hum mil e quatorze reais);
Cargo: Agente Comunitário de Saúde;
Processo: 1007/2017;
Objeto: Prestação temporária de serviços de excepcional
interesse público;
Data: 01/07/2018

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 007/2017: Temporário para atender
necessidades de excepcional interesse público, nos termos da
lei municipal nº. 283/2004 – TERMO ADITIVO;
Partes: Prefeitura Municipal de Pinheiral e Marcela Dutra
Silveira de Barros;
Duração: 6 (seis) meses;
Valor Mensal: R$ 1.014,00 (Hum mil e quatorze reais);
Cargo: Agente Comunitário de Saúde;
Processo: 1007/2017;
Objeto: Prestação temporária de serviços de excepcional
interesse público;
Data: 01/07/2018

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 014/2017: Temporário para atender
necessidades de excepcional interesse público, nos termos da
lei municipal nº. 283/2004 – TERMO ADITIVO;
Partes: Prefeitura Municipal de Pinheiral e Rejane da Silva
Amorim;
Duração: 6 (seis) meses;
Valor Mensal: R$ 1.014,00 (Hum mil e quatorze reais);
Cargo: Agente Comunitário de Saúde;
Processo: 1007/2017;
Objeto: Prestação temporária de serviços de excepcional
interesse público;
Data: 01/07/2018

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 017/2017: Temporário para atender
necessidades de excepcional interesse público, nos termos da
lei municipal nº. 283/2004 – TERMO ADITIVO;
Partes: Prefeitura Municipal de Pinheiral e Sonia Aparecida
de Jesus;
Duração: 6 (seis) meses;
Valor Mensal: R$ 1.014,00 (Hum mil e quatorze reais);
Cargo: Agente Comunitário de Saúde;
Processo: 1007/2017;
Objeto: Prestação temporária de serviços de excepcional
interesse público;
Data: 01/07/2018

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 011/2017: Temporário para atender
necessidades de excepcional interesse público, nos termos da
lei municipal nº. 283/2004 – TERMO ADITIVO;
Partes: Prefeitura Municipal de Pinheiral e Tatiane Silva
Francisco;
Duração: 6 (seis) meses;
Valor Mensal: R$ 1.014,00 (Hum mil e quatorze reais);
Cargo: Agente Comunitário de Saúde;
Processo: 1007/2017;
Objeto: Prestação temporária de serviços de excepcional
interesse público;
Data: 01/07/2018

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
Prefeito
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 023/2017: Temporário para atender necessidades de excepcional interesse
público, nos termos da lei municipal nº. 283/2004 – TERMO ADITIVO;
Partes: Prefeitura Municipal de Pinheiral e Martha Helena do Nascimento Silva;
Duração: 6 (seis) meses;
Valor Mensal: R$ 1.014,00 (Hum mil e quatorze reais);
Cargo: Agente Comunitário de Saúde;
Processo: 1007/2017;
Objeto: Prestação temporária de serviços de excepcional interesse público;
Data: 01/07/2018

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 019/2017: Temporário para atender necessidades de excepcional interesse
público, nos termos da lei municipal nº. 283/2004 – TERMO ADITIVO;
Partes: Prefeitura Municipal de Pinheiral e Taynara Aparecida Silva Ribeiro;
Duração: 3 (três) meses;
Valor Mensal: R$ 1.014,00 (Hum mil e quatorze reais);
Cargo: Agente Comunitário de Saúde;
Processo: 1007/2017;
Objeto: Prestação temporária de serviços de excepcional interesse público;
Data: 01/07/2018

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
Prefeito

DISPENSA DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

APOSTILA
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DECISÃO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DRH - Departamento de Recursos Humanos

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DRH - Departamento de Recursos Humanos

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DRH - Departamento de Recursos Humanos

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DRH - Departamento de Recursos Humanos

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DRH - Departamento de Recursos Humanos

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DRH - Departamento de Recursos Humanos
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÕES

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - RESOLUÇÃO
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ATO Nº 0215/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 25/07/
2018, do(a) servidor(a) MARCELLA
LIMA BRAZ, matrícula PMPinheiral nº
000000095408, matrícula no
PinheiralPrevi nº 2079;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 36, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0453/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder Salário-
maternidade, pelo período de 16/07/
2018 à 12/11/2018, à servidora
MARCELLA LIMA BRAZ, matrícula
PMPinheiral nº 000000095408,
matrícula no PinheiralPrevi nº 2079, a
qual se encontra lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no
vencimento a que a servidora percebe
em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 22 DE AGOSTO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0216/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 25/07/
2018, do(a) servidor(a) AMANDA MARIZ
DE ASSIS, matrícula PMPinheiral nº
000000095489, matrícula no
PinheiralPrevi nº 2118, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de
licença médica, conforme Ato nº 164/
2018, no período 19/06/2018 à 18/07/
2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0394/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
19/07/2018 à 02/08/2018, ao(à) AMAN-

DA MARIZ DE ASSIS, matrícula
PMPinheiral nº 000000095489,
matrícula no PinheiralPrevi nº 2118,
o(a) qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 22 DE AGOSTO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

cia médica realizada em 25/07/2018,
do(a) servidor(a) GLAUCIA GERMANO
AUGUSTO, matrícula PMPinheiral nº
000000093945, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1145, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de
licença médica, conforme Ato nº 135/
2018, no período 29/05/2018 à 22/07/
2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0346/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
23/07/2018 à 20/09/2018, ao(à)
GLAUCIA GERMANO AUGUSTO,
matrícula PMPinheiral nº
000000093945, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1145, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o
seu beneficio concedido, proporcional-
mente aos dias indicados no GIM - Guia
de Inspeção Médica, fixados com base
no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 22 DE AGOSTO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0219/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perí-
cia médica realizada em 25/07/2018,
do(a) servidor(a) IZABEL CRISTINA DE
MORAES, matrícula PMPinheiral nº
000000092006, matrícula no
PinheiralPrevi nº 000000000446, o(a)
servidor(a) encontra-se afastado(a) em
virtude de licença médica, conforme Ato
nº 098/2018, no período 20/04/2018 à
18/07/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0290/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
19/07/2018 à 15/11/2018, ao(à) IZABEL
CRISTINA DE MORAES, matrícula
PMPinheiral nº 000000092006,
matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000446, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a) perce-

FUNDO DE
PREVIDÊNCIA - ATOS

ATO Nº 0217/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 25/07/
2018, do(a) servidor(a) DRIELI
MEDEIROS BARBOSA CANDIDO,
matrícula PMPinheiral nº 00000009473
1, matrícula no PinheiralPrevi nº 1821,
o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença
médica por mais de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0449/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
02/08/2018 à 15/10/2018, ao(à) DRIELI
MEDEIROS BARBOSA CANDIDO,
matrícula PMPinheiral nº 0000000947
31, matrícula no PinheiralPrevi nº 1821,
o(a) qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE -
UNIDADE HOSPITALAR, tendo o seu
beneficio concedido, proporcional-
mente aos dias indicados no GIM - Guia
de Inspeção Médica, fixados com base
no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 22 DE AGOSTO DE 2018.
____________________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0218/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perí-

ATO Nº 0220/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 18/07/
2018, do(a) servidor(a) JAIR DE
ANDRADE FILHO, matrícula PMPinheiral
nº 000000094855, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1911, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de
licença médica por mais de 15 (Quinze)
dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0450/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
10/07/2018 à 18/07/2018, ao(à) JAIR DE
ANDRADE FILHO, matrícula PMPinheiral
nº 000000094855, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1911, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no venci-
mento que o(a) servidor(a) percebe em
atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 22 DE AGOSTO DE 2018.
____________________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

be em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 22 DE AGOSTO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0221/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 25/07/
2018, do(a) servidor(a) MARIA
MARCIONILIA, matrícula PMPinheiral nº
000000018596, matrícula no Pinhei-
ralPrevi nº 000000000119, o(a)
servidor(a) encontra-se afastado(a) em
virtude de licença médica, conforme Ato
nº 019/2018, no período 20/01/2018 à
18/07/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
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23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0483/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE,  conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
19/07/2018 à 14/01/2019, ao(à) MARIA
MARCIONILIA, matrícula PMPinheiral nº
000000018596, matrícula no Pinhei-
ralPrevi nº 000000000119, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE - UNIDADE
HOSPITALAR, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmen-te aos
dias indicados no GIM - Guia de
Inspeção Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 22 DE AGOSTO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0222/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 25/07/
2018, do(a) servidor(a) RONALDO DOS
SANTOS CUNHA, matrícula PMPinheiral
nº 000000093750, matrícula no
PinheiralPrevi nº 000000001010, o(a)
servidor(a) encontra-se afastado(a) em
virtude de licença médica, conforme Ato
nº 022/2018, no período 24/01/2018 à
22/07/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0486/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE,  conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
23/07/2018 à 18/01/2019, ao(à)
RONALDO DOS SANTOS CUNHA,
matrícula PMPinheiral nº 0000000937
50, matrícula no PinheiralPrevi nº
000000001010, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS,
tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados
no GIM - Guia de Inspeção Médica,
fixados com base no vencimento que
o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 22 DE AGOSTO DE 2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0223/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 25/07/
2018, do(a) servidor(a) SANDRA
REGINA CELIA DE NOBREGA, matrícula
PMPinheiral nº 000000094190,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1329,
o(a) servidor(a) encontra-se afasta-
do(a) em virtude de licença médica por
mais de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0451/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE,  conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
20/07/2018 à 02/09/2018, ao(à)
SANDRA REGINA CELIA DE NOBREGA,
matrícula PMPinheiral nº 0000000941
90, matrícula no PinheiralPrevi nº 1329,
o(a) qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS, tendo o seu
beneficio concedido, proporcionalmen-
te aos dias indicados no GIM - Guia de
Inspeção Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 22 DE AGOSTO DE 2018.
____________________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0224/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 25/07/
2018, do(a) servidor(a) TELMA RIBEIRO
BORGES, matrícula PMPinheiral nº
000000091871, matrícula no Pinhei-
ralPrevi nº 000000000208, o(a)
servidor(a) encontra-se afastado(a) em
virtude de licença médica, conforme Ato
nº 186/2018, no período 17/06/2018 à
16/07/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0049/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE,  conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
17/07/2018 à 15/08/2018, ao(à) TELMA
RIBEIRO BORGES, matrícula
PMPinheiral nº 000000091871, matrícu-

la no PinheiralPrevi nº 000000000208,
o(a) qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS, tendo o seu
beneficio concedido, proporcionalmen-
te aos dias indicados no GIM - Guia de
Inspeção Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 22 DE AGOSTO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0225/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 25/07/
2018, do(a) servidor(a) CARLA
ANTUNES PACHECO VIANA, matrícula
PMPinheiral nº 000000092650,
matrícula no PinheiralPrevi nº 0000000
00771;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 36, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0452/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder Salário-
maternidade, pelo período de 02/07/
2018 à 29/10/2018, à servidora CARLA
ANTUNES PACHECO VIANA, matrícula
PMPinheiral nº 000000092650,
matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000771, a qual se encontra
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE - UNIDADE HOSPITALAR, tendo
o seu beneficio concedido, propor-
cionalmente aos dias indicados no GIM
- Guia de Inspeção Médica, fixados com
base no vencimento a que a servidora
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 22 DE AGOSTO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0226/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 01/08/
2018, do(a) servidor(a) LUIS CARLOS
CORREA DE LIMA, matrícula
PMPinheiral nº 000000094300, matrícu-

la no PinheiralPrevi nº 1489, o(a)
servidor(a) encontra-se afastado(a) em
virtude de licença médica por mais de
15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0487/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE,  conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
14/08/2018 à 28/08/2018, ao(à) LUIS
CARLOS CORREA DE LIMA, matrícula
PMPinheiral nº 000000094300,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1489,
o(a) qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS, tendo o seu
beneficio concedido, proporcionalmen-
te aos dias indicados no GIM - Guia de
Inspeção Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 22 DE AGOSTO DE 2018.
____________________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 227/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
33 da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/
2009;
CONSIDERANDO o disposto no Anexo II
Quadro de Docente II das Classes
Regentes da 5ª à 8ª série do Ensino
Fundamental da Lei Municipal nº 263,
de 20 de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no
processo nº 0485/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, aposentar a partir de 01 de
Agosto de 2018, a servidora Norma
Suely Ferreira de Barros, matrícula
PMPinheiral nº 8705-5, inscrição no
PinheiralPrevi nº 0351, cargo de
Professor II, Nível B, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, ,
com proventos proporcionais ao tempo
de serviço, obtendo 54,89% da
remuneração atual da servidora,
perfazendo um total de R$ 981,15
(Novecentos e oitenta e um reais e
quinze centavos).

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 22 de agosto de 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi
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ATO Nº 0228/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 51 da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/
2009;
CONSIDERANDO o disposto na Lei 263/
2004, de 20 de JANEIRO de 2004,
tabela VI do Quadro Suplementar.
CONSIDERANDO tudo que consta no
processo nº 0486/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria:
RESOLVE, aposentar a servidora Maria
Terezinha Da Silva Mantovani,
matrícula PMPinheiral nº 13278,
inscrição no PinheiralPrevi nº 0300,
cargo de Auxiliar de Serviços de
Educação, Nível A – Tabela IV – Quadro
Suplementar, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, a partir do dia
01 de agosto de 2018, com proventos
integrais, obtendo vencimentos básicos
fixados em R$ 954,00 (Novecentos e
cinquenta e quatro reais), acrescido de
50% de triênio no valor de R$ 477,00
(Quatrocentos e setenta e sete reais),
perfazendo um total de proventos no
valor de R$ 1.431,00 (Mil quatrocentos
e trinta e um reais).

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 22 de agosto de 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 229/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 51, § 1º da Lei Municipal nº 529/2009,
de 23 de Dezembro de 2009 – I.O. 30/
12/2009;
CONSIDERANDO o disposto no Anexo II
Quadro de Docente II das Classes
Regentes da 5ª à 8ª série do Ensino
Fundamental da Lei Municipal nº 263,
de 20 de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no
processo nº 492/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, aposentar a partir de Sete
de Agosto de 2018, o servidor
Sebastião Paulino dos Santos de Lima,
matrícula PMPinheiral nº 13247,
inscrição no PinheiralPrevi nº 0314,
cargo de Professor II, Nível B –
Referência IV -  lotado na Secretaria
Municipal de Educação,  com proventos
Integrais, obtendo vencimentos básicos

no valor de R$ 1.227,68 (Mil,  duzentos
e vinte e sete reais e sessenta e oito
centavos), com a Gratificação Docente
II Nível B no valor de R$147,32 (Cento
e quarenta e sete  reais e trinta e dois
centavos), acrescido 50% de Triênio no
valor de R$ 687,50 (Seiscentos e
oitenta e sete reais e cinquenta
centavos), perfazendo um total de
proventos no valor de R$ 2.062,50 (
Dois mil, sessenta e dois reais e
cinquenta centavos).

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 22 DE AGOSTO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0230/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 08/08/
2018, do(a) servidor(a) LUCIANE
GUEDES MOREIRA, matrícula
PMPinheiral nº 000000093922,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1167,
o(a) servidor(a) encontra-se afasta-
do(a) em virtude de licença médica por
mais de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0493/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
16/08/2018 à 14/09/2018, ao(à)
LUCIANE GUEDES MOREIRA, matrícula
PMPinheiral nº 000000093922, matrí-
cula no PinheiralPrevi nº 1167, o(a) qual
se encontra lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o
seu beneficio concedido, proporcio-
nalmente aos dias indicados no GIM -
Guia de Inspeção Médica, fixados com
base no vencimento que o(a)
servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 22 DE AGOSTO DE 2018.
____________________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0231/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 08/08/

2018, do(a) servidor(a) LUIZ OTAVIO
LIMA DA SILVA, matrícula PMPinheiral
nº 000000091760, matrícula no
PinheiralPrevi nº 000000000123, o(a)
servidor(a) encontra-se afastado(a) em
virtude de licença médica, conforme Ato
nº , no período 17/04/2018 à 15/07/
2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0066/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
16/07/2018 à 13/10/2018, ao(à) LUIZ
OTAVIO LIMA DA SILVA, matrícula
PMPinheiral nº 000000091760,
matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000123, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 22 DE AGOSTO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0232/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO  a conclusão da
Perícia médica realizada em 08/08/
2018, do(a) servidor(a) ORFEU
WASHINGTON SILVEIRA, matrícula
PMPinheiral nº 0000008242-2,
matrícula no PinheiralPrevi nº 2015,
o(a) servidor(a) encontra-se afasta-
do(a) em virtude de licença médica,
conforme Ato nº 149/2018, no período
23/05/2018 à 05/08/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 00348/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
06/08/2018 à 03/11/2018, ao(à) ORFEU
WASHINGTON SILVEIRA, matrícula
PMPinheiral nº 0000008242-2, matrí-
cula no PinheiralPrevi nº 2015, o(a) qual
se encontra lotado(a) na CAMARA
MUNICIPAL DE PINHEIRAL, tendo o
seu beneficio concedido, proporcio-
nalmente aos dias indicados no GIM -
Guia de Inspeção Médica, fixados com
base no vencimento que o(a)
servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 22 DE AGOSTO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0233/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em , do(a)
servidor(a) VALERIA DE AVILA
VITORETTI, matrícula PMPinheiral nº
000000090626, matrícula no
PinheiralPrevi nº 000000000499, o(a)
servidor(a) encontra-se afastado(a) em
virtude de licença médica, conforme Ato
nº 088/2018, no período 15/04/2018 à
12/08/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0205/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
13/08/2018 à 10/12/2018, ao(à)
VALERIA DE AVILA VITORETTI,
matrícula PMPinheiral nº 0000000906
26, matrícula no Pinhei-ralPrevi nº
000000000499, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio
concedido, proporcio-nalmente aos
dias indicados no GIM - Guia de
Inspeção Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 22 DE AGOSTO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0234/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia Médica realizada em , do(a)
servidor(a) LARISSA DA ROCHA VIEIRA,
matrícula PMPinheiral nº 0000000947
68, matrícula no PinheiralPrevi nº 1841,
o(a) servidor(a) encontra-se afasta-
do(a) em virtude de salário materni-
dade, conforme Ato nº 109/2018, no
período 02/04/2018 à 30/07/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 36 § 3º, da Lei Municipal nº 529/2009,
de 23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0232/2018;
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CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder prorrogação do
Salário-maternidade, pelo período de
01/08/2018 à 14/08/2018, à servidora
LARISSA DA ROCHA VIEIRA, matrícula
PMPinheiral nº 000000094768,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1841, a
qual se encontra lotada na SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados
no GIM - Guia de Inspeção Médica,
fixados com base no vencimento a que
a servidora percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 22 DE AGOSTO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0235/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 15/08/
2018, do(a) servidor(a) APARECIDA
DILCILENE LOPES GUEDES, matrícula
PMPinheiral nº 000000092850,
matrícula no PinheiralPrevi nº
000000000833, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de
licença médica por mais de 15 (Quinze)
dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0508/18;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE,  conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
14/08/2018 à 12/09/2018, ao(à)
APARECIDA DILCILENE LOPES
GUEDES, matrícula PMPinheiral nº
000000092850, matrícula no Pinhei-
ralPrevi nº 000000000833, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o
seu beneficio concedido, proporcional-
mente aos dias indicados no GIM - Guia
de Inspeção Médica, fixados com base
no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 DE AGOSTO DE 2018.
____________________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0238/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 15/08/
2018, do(a) servidor(a) ALEXSSANY
CAMMAROSONO LIMA DE OLIVEIRA
MADEIRA, matrícula PMPinheiral nº
000000094317, matrícula no Pinhei-
ralPrevi nº 1465, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de
licença médica, conforme Ato nº 163/
2018, no período 12/06/2018 à 10/08/
2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0629/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE,  conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
11/08/2018 à 09/10/2018, ao(à)
ALEXSSANY CAMMAROSONO LIMA
DE OLIVEIRA MADEIRA, matrícula
PMPinheiral nº 000000094317, matrí-
cula no PinheiralPrevi nº 1465, o(a) qual
se encontra lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o
seu beneficio concedido, proporcional-
mente aos dias indicados no GIM - Guia
de Inspeção Médica, fixados com base
no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 DE AGOSTO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0239/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 15/08/
2018, do(a) servidor(a) LUIZ BENTO DE
ARAUJO, matrícula PMPinheiral nº
000000094244, matrícula no Pinhei-
ralPrevi nº 1447, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de
licença médica, conforme Ato nº 038/
2018, no período 21/02/2018 à 19/08/
2018;

ATO Nº 0240/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 15/08/
2018, do(a) servidor(a) ELIETE DE
FATIMA DOS REIS RAMOS, matrícula
PMPinheiral nº 000000094071,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1271,
o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença
médica por mais de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0510/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE,  conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
14/08/2018 à 12/09/2018, ao(à) ELIETE
DE FATIMA DOS REIS RAMOS, matrícula
PMPinheiral nº 000000094071,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1271,
o(a) qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 DE AGOSTO DE 2018.

____________________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 15/08/
2018, do(a) servidor(a) JULIANA
BATISTA TULLER FERNANDES,
matrícula PMPinheiral nº 0000000963
36, matrícula no PinheiralPrevi nº 2184;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 36, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0509/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE,  conceder Salário-
maternidade, pelo período de 08/08/
2018 à 05/12/2018, à servidora
JULIANA BATISTA TULLER FERNAN-
DES, matrícula PMPinheiral nº
000000096336, matrícula no Pinhei-
ralPrevi nº 2184, a qual se encontra
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no
vencimento a que a servidora percebe
em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 DE AGOSTO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0236/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL

ATO Nº 0237/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL
– PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da
Perícia médica realizada em 15/08/
2018, do(a) servidor(a) IRANI
SEVERIANO DE MEIRA PAIVA, matrícula
PMPinheiral nº 000000093812,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1056,
o(a) servidor(a) encontra-se afasta-
do(a) em virtude de licença médica por
mais de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0507/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE,  conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
21/08/2018 à 04/09/2018, ao(à) IRANI
SEVERIANO DE MEIRA PAIVA, matrícula
PMPinheiral nº 000000093812,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1056,
o(a) qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a) perce-

be em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 DE AGOSTO DE 2018.
____________________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

CONSIDERANDO o disposto no Artigo
nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0154/2016;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da
Procuradoria Geral:
RESOLVE,  conceder l icença para
tratamento de saúde, pelo período de
20/08/2018 à 15/02/2019, ao(à) LUIZ
BENTO DE ARAUJO, matrícula
PMPinheiral nº 000000094244,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1447,
o(a) qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no
vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 DE AGOSTO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi
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ATOS DO PODER
LEGISLATIVO - INDICAÇÕES

        ATO Nº 241/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
RESOLVE, retificar o ato 0211/2017, que a partir da
data de publicação deste ato passa a ter a seguinte
redação:

ATO Nº 211/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 37 e seus
parágrafos, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de
Dezembro de 2009 – I. O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO o disposto no art. 40, §7º, inciso II,
da Constituição Federal.
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 505/
2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer do Departamento
Jurídico:
RESOLVE conceder a partir de 07 de junho de 2017,
PENSÃO POR MORTE aos dependentes na condição
de filhas, Maria Luiza dos Santos de Oliveira, nascida
em 09 de agosto de 1998 e Maria Eduarda dos Santos
nascida em 19 de dezembro de 2002, por motivo de
falecimento da servidora MARLENE DOS SANTOS,
matrícula PMP nº 9481-7, inscrição no PinheiralPrevi
nº 1879, cargo de Servente Escolar, sendo o valor do
benefício fixado em R$ 1.342,72 (Mil Trezentos e
quarenta e dois reais e setenta e dois centavos),
rateado em partes iguais entre as dependentes ora
mencionadas ao qual corresponderá integralmente
à pensão, sendo que o percentual da menor Maria
Eduarda dos Santos será pago ao seu representante
legal Rogério dos Santos de Oliveira que mantém o
Termo de Guarda Provisória da mesma.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 23 de agosto de 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi
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